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VEREADOR: FúVIO ROBERTO ALVES DE BRITO MATR|CULA:043

MÊS REFERÊNCIA: 
DEZEMBROI2O23

À MEsA DIREToRA DA cÂMARA MuNlclPAL

::,t::.:::lll.dun.o no 003 de 02 de março de2o2l,soricito o 'eemborso de

despesas realizadas em razáo de atividades inerentes ao mandato parlamentar'

conÍorme especiftcadas no quadro demonstrativo conforme Anexo li desie

requerimento.

Para tânto' assumo inteira responsabilidade pela veracidade das inÍornraçoes

prestadas, pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e

ATESTO que todas as despesas foÍam realizadas na conformidade desta Resolução

DE

e clemais normas de finanças públicas
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ANEXO II

RELAçÃO DE DESPESAS - VERBAS INDENIZATORIAS'

Em, 12 de dezembro de 2023

ura do (a) Vereador Recebido
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Atesto a resularidade da documentaç'" to:i"'"i::::iil:*;;::J:

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados 
'"to,utouo. do mesmo quanto a

ALVES DE BRITO (M' no643;' sendo * ""''u-t-"::::::
veracidade, autenticação " 

nntü''** da documentação 
ofertada'

COORDENA6O 
DE CONTROLE INTERNO

Rio Verde de MTiMS

ANDERSON

MATRÍCU .15

de Dezembro'de 2023 I

( Lsíq
CERO DE PAULA

INTERNO

íl

I

rl'



CÂMARA MUNICIPÂL DE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENASO DE CONTROLE TNTERNO
Parecer no 1U2023
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: Flávio Roberto Alves de Brito (M. no 043)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

0031202t, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual e de

inteÍesse público, nos termos do seu artigo 1o.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve comprovar a

realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo de responsabilldade

individual de cada Vereador a comprovação dos gastos realizados em seu exerckio

Parlamentar, através de relatórios descritivos de despesas (artigo 20 da Resolução

003/2021).

Analisando o relatório do Vereador FúVIO ROBERTO ALVES DE BRITO (M.

no043), verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando

devidamente preenchido os requisítos e formalidades da Resolução, ou seja, com a

constatação do serviço realizado e comprovado pela NFo030475 no valor de R$458,05

(quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos), nos termos do artigo 50 e

parágrafos, bem como o devido cadastro do veículo (HSH 5739) utilizado junto a

Coordenação de Controle Interno (artigo 30 §1o da Resolução) no dia 22 de março de

202t.

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do art. 30 da Resolução n.003/2021, com a

seguinte redação:

A Controladoria Geral da Câmara fisalizará todas as despesas apenas

quanto à regularidade formal fiscal e contábil da documentação

amprobatória, @bendo ao parlamentar e ao Presidente da Mesa

Diretora da Câmara decidir se o objeto do gasto oMece aos limites

estd beleidos na lq is lação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação

de contas comprovado NFo030475 no valor de R$458,05 (quatrocentos e cinguenta e

oito reais e cinco centavos), com devida verificação no site wluwJ]EJlls.gQvDI.



CÀMARÀ I\4IJNICIPÂL DE

RIO VERDE
DE Í\,4ATO GROSSO

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 003/2021 que a

instituiu, mensalmente, enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO IATENE Assessor Jurídico do Tribunal de Contas do Paní em

excelente aftigo publicado na internet sob o título "Verh Indenizat(iria

do Exercício Parlamentar e a sua InstituiÉo no âmbto do LqislattVo

Municipal" (in uj.com.br): 'O que não se pode admitir é a
transformação da exceryionalidade em negra. A partir do

momento em que uma despesa passa a ser habitual e regular, pssa

também a ser previsível. Assim sendq deve ser incluída no

planejamento orçmentáriq evitando-se a excepcionalidade de

procedimento que não raramente se apresenta anti-«onômica ao

erário e violadora ao princípio da efrcÉncia administrativa" (fonte TC/

ssss/2009).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle Interno,

de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da Câmara Municipal de

Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de Mato Grosso - Jv15, 18 de Dezembro de 2023

CICERO DE PAULA
ONTROLE INTERNO
.151

ANDERSON



RIO VERDE
DE |\,,íATO GROSSO

cooRDENAÇAO DE CONTROLE TNTERNO

Autorização de Paqamento de Verbas indenizatórias
R$4s8,05

Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$458,05
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador: Flávio Roberto Alves de Brito
Matricula:o43 
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